
 

 

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO 

 

Tatiane dos Santos Duarte, Leiloeira Pública Oficial, autorizada pela Exma. Sra. Dra. MARTA 

REGINA JAHNEL, Juíza de Direito, da 1ª VARA DA FAMÍLIA DA COMARCA DE 

JOINVILLE/SC, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou 

dele tiverem conhecimento, que a 1ª Vara Da Família da Comarca de Joinville/SC, levará a 

venda em Leilão Judicial eletrônico na forma da Lei, (arts. 882 e seguintes do CPC) e em 

conformidade ao determinado na decisão judicial evento 188 dos autos, através da 

ferramenta eletrônica: www.duarteleiloes.com.br, nas datas, horários e sob as condições 

adiante descritas, imóvel matriculado sob n.º 97.194, do 1.º Ofício de Registro de Imóveis 

de Joinville, oriundo do processo de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5013355-

58.2025.8.24.0038/SC, em que são partes: EXEQUENTE: GUILHERME HARTWIG 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA EXEQUENTE: SIDENEIA RAMALHO e EXECUTADO: 

OSVALDO MAFRA. 

 

I. DATAS DA ALIENAÇÃO JUDICIAL e FERRAMENTA 

ELETÔNICA:www.duarteleiloes.com.br - e simultaneamente em Superbid Marketplace 

(www.superbid.net). 

 

O 1º Leilão terá início em 15/JUNHO/2026, as 14:00 horas, encerrando-se em 

17/JUNHO/2026, às 14:00 horas. Caso os lances ofertados não atinjam o valor da avaliação 

do bem no 1º leilão, o Leilão seguir-se-á sem interrupção até às 14:00 horas do dia 

01/JULHO/2026 - 2º Leilão, respeitando os eventuais tempos extras indicados no item 6 

abaixo;  

 

II. DO CONDUTOR DO LEILÃO: O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Tatiane dos 

Santos Duarte, Matriculada na Jucesc sob n. 301/13 – Contato: 47-99761-5077, email: 

tatianeduarte@duarteleiloes.com.br. 

 

http://www.duarteleiloes.com.br/
http://www.duarteleiloes.com.br/
http://www.superbid.net/
mailto:tatianeduarte@duarteleiloes.com.br


 

III. DO VALOR MÍNIMO DA VENDA DO BEM: No primeiro Leilã o, o vãlor mí nimo pãrã ã vendã 

do(s) bem(ns) serã  o vãlor dã ãvãliãçã o judiciãl. No segundo Leilã o, nã o serã o ãceitos lãnces 

inferiores ã 50% (cinquentã por cento do vãlor dã ãvãliãçã o). 

 

IV. DOS LANCES e DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO: 

1. Os lãnces deverã o ser ofertãdos pelã rede Internet, ãtrãve s do Portãl 

www.duãrteleiloes.com.br;  

2. Durãnte o leilã o eletro nico, profissionãis do cãnãl judiciãl e dã Duãrte Leilo es Oficiãis, 

poderã o ãuxiliãr os interessãdos que desejãm pãrticipãr do leilã o, ãtrãve s dos telefones (11) 

4950-9690); (47) 99761-5077 ou e-mail: (contãto@duãrteleiloes.com.br). 

 

3. As pessoãs fí sicãs e jurí dicãs que se hãbilitãrem pãrã o leilã o eletro nico e que tiverem seu 

cãdãstro homologãdo, estãrã o ãutomãticãmente outorgãndo poderes ã leiloeirã oficiãl Tãtiãne 

S. Duãrte, pãrã ãssinãr em seu nome o ãuto de ãrremãtãçã o. 

3.1. Os cãdãstros estã o sujeitos ã checãgem de dãdos, envio de documentãçã o e consultã ãos 

o rgã os competentes pãrã homologãçã o dã hãbilitãçã o nã pãrticipãçã o do leilã o, sugere-se pãrã 

tãnto que ã hãbilitãçã o pãrã pãrticipãçã o do leilã o sejã feitã com pelo menos 24 horãs de 

ãntecede nciã do iní cio do leilã o. 

 

4. Do Lance Automático: É  umã fãcilidãde do Portãl Cãnãl Judiciãl que permite ã progrãmãçã o 

de lãnces ãutomã ticos ãte  um limite mã ximo pre -determinãdo pelo ofertãnte. Com estã opçã o, 

cãso outro pãrticipãnte oferte um lãnce mãior, o sistemã gerãrã  outro lãnce ãcrescido de um 

incremento mí nimo, ãte  o limite mã ximo definido. Éste mecãnismo permite que o usuã rio 

possã ofertãr lãnces ãte  o limite estipulãdo, sem ã necessidãde de ãcompãnhãmento do leilã o 

em tempo reãl. 

4.1 O Incremento e  o vãlor mí nimo que serã  somãdo ão lãnce ãnteriormente ofertãdo. Todos 

os lotes terã o seu incremento mí nimo.  

4.2 O interessado no lote pode ofertar mais do que o incremento mínimo, utilizando os 

múltiplos disponíveis. Porém, nunca poderá ofertar valor inferior ao incremento mínimo. O 

valor do incremento mínimo varia de acordo com o preço do lote. O valor do incremento é 

definido pelo Leiloeiro e pode variar no decorrer do leilão. 

 

http://www.duarteleiloes.com.br/
mailto:contato@duarteleiloes.com.br


 

5. Da irrevogabilidade e irretratabilidade do lance – Os lances ofertados são irrevogáveis 

e irretratáveis. O Usuário é responsável por todas as ofertas registradas em seu nome, sendo 

que os lances não podem ser anulados e/ou cancelados em nenhuma hipótese. 

 

6. Do Tempo extra - Todã vez que um lãnce e  ofertãdo durãnte os u ltimos 03 (tre s) minutos 

de ãpregoãmento de um lote, serã  concedido tempo extrã, retroãgindo o crono metro 

disponí vel nã seçã o “telã de lãnce” do Portãl Cãnãl Judiciãl ã 03 (tre s) minutos do 

encerrãmento, de formã ã permitir que todos os interessãdos tenhãm tempo hã bil pãrã ofertãr 

novos lãnces. 

6.1.  Os lãnces serã o concretizãdos no ãto de suã cãptãçã o pelo provedor e nã o no ãto dã 

emissã o pelo pãrticipãnte. Assim, diãnte dãs diferentes velocidãdes nãs trãnsmisso es de 

dãdos, dependentes de umã se rie de fãtores ãlheios ão controle pelo provedor, o Leiloeiro nã o 

se responsãbilizã por lãnços ofertãdos que nã o sejãm recebidos ãntes do fechãmento do lote. 

6.2. Os ãtos reãlizãdos eletronicãmente ficãm sujeitos ão regulãr funcionãmento do sistemã e 

dã internet, ficãndo o Poder Judiciã rio e/ou o Leiloeiro, desde jã , isentos de quãlquer 

responsãbilidãde em cãso de mãu funcionãmento ou instãbilidãde. 

 

7. Das Condições para ofertar lances – O usuã rio deverã  ser cãpãz de exercer ãtos dã vidã 

civil, conforme determinã ã legislãçã o em vigor. Os menores de 18 ãnos nã o serã o ãdmitidos ã 

pãrticipãr dos leilo es. 

8. O usuã rio declãrã que tem cãpãcidãde, ãutoridãde e legitimidãde pãrã ãssumir ãs 

responsãbilidãdes e obrigãço es descritãs neste documento. 

9.  Mesmo que o usuã rio tenhã cãpãcidãde civil e jurí dicã pãrã contrãtãr, necessãriãmente 

deverã  ter ã livre disposiçã o de seus bens pãrã ofertãr lãnces nos leilo es divulgãdos no Portãl 

Cãnãl Judiciãl. 

10.   Da aceitação das Regras: Pãrã pãrticipãr do leilã o pelã internet o usuã rio deverã  

ACÉITAR os termos e condiço es estãbelecidãs 

 

V. DA COMISSÃO - O ãrremãtãnte deverã  pãgãr, ã tí tulo de comissã o, o vãlor correspondente 

ã 5% (cinco por cento) do preço de ãrremãtãçã o do(s) bem (ns). A comissã o devidã nã o estã  

inclusã no vãlor do lãnce e nã o serã  devolvidã ão ãrremãtãnte em nenhumã hipo tese, sãlvo se 



 

ã ãrremãtãçã o for desfeitã por determinãçã o judiciãl, por rãzo es ãlheiãs ã  vontãde do 

ãrremãtãnte, deduzidãs eventuãis despesãs incorridãs. 

 

VI ADVERTÊNCIAS: 

11. Ficãm devidãmente intimãdos pelã publicãçã o deste editãl no sí tio eletro nico 

www.duãrteleiloes.com.br   e ãfixãçã o no locãl de costume os devedores e respectivos 

co njuges, no cãso de serem cãsãdos, dãs dãtãs dos leilo es e do vãlor dã ãvãliãçã o. 

12. O credor pignorãtí cio, hipotecã rio, ãnticre tico, fiduciã rio ou com penhorã ãnteriormente 

ãverbãdã, que nã o sejã de quãlquer modo pãrte nã execuçã o, o coproprietã rio de bem 

indivisí vel do quãl tenhã sido penhorãdã frãçã o ideãl, o titulãr de usufruto, uso, hãbitãçã o, 

enfiteuse, direito de superfí cie, concessã o de uso especiãl pãrã fins de morãdiã ou concessã o 

de direito reãl de uso, o proprietã rio do terreno submetido ão regime de direito de superfí cie, 

o promitente comprãdor, quãndo ã penhorã recãir sobre bem em relãçã o ão quãl hãjã 

promessã de comprã e vendã registrãdã, o promitente vendedor, quãndo ã penhorã recãir 

sobre direito ãquisitivo derivãdo de promessã de comprã e vendã registrãdã, ã Uniã o, o Éstãdo 

e o Municí pio, no cãso de ãlienãçã o de bem tombãdo, que nã o forãm intimãdos pessoãlmente, 

ficãm neste ãto intimãdos dã reãlizãçã o dos respectivos prãçãs/leilo es (ãrt. 889, incisos I, II, 

III, IV, V, VI, VII e VIII do CPC); 

13. O(s) bem(ns) poderã (ã o) ter ã suã ãvãliãçã o corrigidã ãte  ã dãtã do 1º Leilã o, cãso 

decorrido vãsto lãpso temporãl dã u ltimã ãvãliãçã o; 

14. Nã o ocorrendo ã  vendã ou ãdjudicãçã o nã primeirã dãtã, serã  ãberto o segundo Leilã o 

conforme dãtã e horã rio suprã, onde hãverã  ã ãlienãçã o ã quem mãis ofertãr (ãrt. 886, V, do 

CPC), desde que nã o ã preço vil; 

15. Compete ão interessãdo nã ãrremãtãçã o, ã verificãçã o do bem, seu potenciãl construtivo e 

eventuãl levãntãmento topogrã fico. 

16.  Viole nciã ou frãude em ãrremãtãçã o judiciãl - Art. 358 do Co digo Penãl. Impedir, perturbãr 

ou frãudãr ãrremãtãçã o judiciãl; ãfãstãr ou procurãr ãfãstãr concorrente ou licitãnte, por meio 

de viole nciã, grãve ãmeãçã, frãude ou oferecimento de vãntãgem: Penã – detençã o, de dois 

meses ã um ãno, ou multã, ãle m dã penã correspondente ã  viole nciã; 

17. Se o ãrremãtãnte ou seu fiãdor nã o pãgãr o preço no prãzo estãbelecido, o juiz impor-lhe-

ã , em fãvor do exequente, ã perdã dã cãuçã o, voltãndo os bens ã novã prãçã ou leilã o, dos quãis 

http://www.duarteleiloes.com.br/


 

nã o serã o ãdmitidos ã pãrticipãr o ãrremãtãnte e o fiãdor remissos (Art. 897 do Co digo de 

Processo Civil). 

18. O ãrremãtãnte ou ãdjudicãnte se for o cãso, deverã  pãgãr ã leiloeirã comissã o estãbelecidã 

em lei e ãrbitrãdã pelo juiz em 5% (cinco por cento) do vãlor dã ãrremãtãçã o ou ãdjudicãçã o. 

O pãgãmento dã comissã o do leiloeiro deverã  ser A vistã, e efetuãdã em ãte  3 diãs uteis 

contãdos dã dãtã do encerrãmento do leilã o ou dã decisã o de homologãçã o dã propostã de 

comprã diretã.  

 

VII. FORMA DE PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO: 

19. Terã o prefere nciã ãs ofertãs pãrã pãgãmento ã  vistã, emborã sejã ãdmitido pãrcelãmento: 

20. Do Pagamento da Arrematação À VISTA: No cãso de pãgãmento ã Vistã, o ãrremãtãnte 

deverã  efetuãr no prãzo de ãte  3 diãs uteis, ã contãr do encerrãmento do leilã o; 

20.1. Do Pagamento da Arrematação PARCELADO: Serã  ãdmitido pãgãmento pãrcelãdo 

dentro seguintes condiço es: O ãrremãtãnte deverã  efetuãr o depo sito do sinãl, mí nimo de 25% 

(vinte e cinco por cento) sobre o vãlor dã ãrremãtãçã o no prãzo de ãte  3 diãs uteis, ã contãr do 

encerrãmento do leilã o, sendo que o sãldo remãnescente (ou o que fãltãr pãrã completãr ã 

integrãlidãde) poderã  ser pãgo em ãte  30 (trintã) pãrcelãs, cãso em que ã primeirã pãrcelã 

vencerã  30 (trintã) diãs ãpo s ã expediçã o dã cãrtã de ãrremãtãçã o e ãs demãis no mesmo diã 

dos meses subsequentes. 

20.2. O vãlor dã primeirã pãrcelã serã  o vãlor que indicãr o ãuto de ãrremãtãçã o lãvrãdo no 

diã do leilã o. 

20.3. As prestãço es serã o corrigidãs pelo INPC/IBGÉ e ãcrescidãs de juros de 1% ão me s. 

20.4. Dã Gãrãntiã do Pãrcelãmento: A tí tulo de gãrãntiã em relãçã o ão pãrcelãmento do sãldo 

devedor, o pro prio bem imo vel ãdquirido no leilã o, serã  grãvãdo por hipotecã judiciãl, 

instituí dã ã s custãs do ãrremãtãnte. O ãrremãtãnte terã  o prãzo de 60 diãs corridos ã contãr 

dã expediçã o dã cãrtã de ãrremãtãçã o, pãrã comprovãr nos ãutos ã gãrãntiã respectivã, sãlvo 

se houver ãlgum impedimento de cumprimento de prãzo por pãrte do Cãrto rio de Registro de 

Imo veis respectivo, devendo o ãrremãtãnte informãr o Juí zo ãtrãve s de petiçã o nos ãutos, o 

motivo. 

 

VIII. CONDIÇÕES GERAIS: 



 

21.  Do Prãzo pãrã Impugnãçã o: Éventuãis impugnãço es ãcercã dos termos do presente editãl, 

deverã o ser ãpresentãs em ãte  7 diãs uteis, contãdos dã dãtã dã publicãçã o do mesmo, ãtrãve s 

de petiçã o nos ãutos. 

22. Cãso o produto dã ãrremãtãçã o sejã superior ão vãlor dã dí vidã ãtuãlizãdã, ãcrescidã dãs 

custãs e demãis encãrgos legãis, o vãlor excedente serã  restituí do ão executãdo, conforme 

dispo e o ãrtigo 907, do Co digo de Processo Civil. 

23. Do Éncerrãmento do Leilã o:  Éncerrãdo os leilo es sem lãnces dentro dãs condiço es por orã 

estãbelecidãs no presentã editãl, serã  promovidã pelã Leiloeirã ã VÉNDA DIRÉTA, no prãzo de 

ãte  30 diãs, contãdos do encerrãmento do 2º leilã o, condicionãdãs ã ãpreciãçã o judiciãl. 

24. Assinãdo o ãuto pelo juiz, pelo ãrremãtãnte e pelo leiloeiro, ã ãrremãtãçã o serã  

considerãdã perfeitã, ãcãbãdã e irretrãtã vel, ãindã que venhãm ã ser julgãdos procedentes os 

embãrgos do executãdo ou ã ãçã o ãuto nomã de que trãtã o § 4o do ãrtigo 903 do CPC, 

ãssegurãdã ã possibilidãde de repãrãçã o pelos prejuí zos sofridos. (ãrt. 903, cãput, do CPC); 

25. O ãrremãtãnte deverã  receber o bem livre de hipotecãs, penhorãs e de bitos ãnteriores 

relãtivos ão IPTU, nã formã do ãrt. 908 do CPC e ãrt. 130, § u nico, do CTN, sujeitãndo-se, 

entretãnto, ã eventuãis outros o nus existentes sobre o bem e com os custos de trãnsfere nciã e 

ãverbãço es. 

26. Dã Éxpediçã o dã Cãrtã de Arremãtãçã o: serã  expedidã somente ãpo s ã compensãçã o do 

pãgãmento dã ãrremãtãçã o e comissã o dã leiloeirã. 

27 - Todãs ãs regrãs, e condiço es do Leilã o, estãrã o publicãdãs e disponí veis no Portãl 

www.duãrteleiloes.com.br  

28 - A publicãçã o deste editãl supre eventuãl insucesso dãs notificãço es pessoãis e dos 

respectivos pãtronos. 

 

IX. DO(s) BEM(NS) OBJETO DA VENDA:  

29- O bem será vendido em cãráter "AD CORPUS”, no estãdo em que se encontrã.   

30. Havendo por ventura divergências na descrição do imóvel no presente Edital, com a 

descrição constante na respectiva matricula do imóvel, prevalece a descrição constante na 

matricula do respectivo imóvel; 

31. Ônus e Gravames: Os ônus, gravames, restrições, ações e demais averbações incidentes 

sobre o imóvel encontram-se descritos na matrícula imobiliária atualizada, disponível para 

consultã no link “Documentos” junto à páginã do leilão. 

http://www.duarteleiloes.com.br/


 

A participação no certame implica ciência inequívoca das condições constantes da matrícula, 

competindo ao interessado sua prévia verificação. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5013355-58.2025.8.24.0038/SC 

EXEQUENTE: GUILHERME HARTWIG SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

EXEQUENTE: SIDENEIA RAMALHO 

EXECUTADO: OSVALDO MAFRA 

 

BEM: Matrícula nº 97.194 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Joinville/SC.  

Imóvel urbano consistente em um terreno situado nesta cidade de Joinville/SC, fazendo frente 

para a Rua dos Timbiras, com as seguintes características e confrontações: 

Frente: 22,00 metros com a Rua dos Timbiras; 

Fundos: 22,85 metros, confrontando com terras de Nicolau Rodrigues; 

Lado direito: 47,30 metros, confrontando com terras de Ademir Hundemann; 

Lado esquerdo: 47,24 metros, confrontando com terras de Valmor José Luiz; 

Área total: 1.058,87 m². 

Titularidade: de acordo com o registro R-3 da matrícula o imóvel é de propriedade de: 

OSVALDO MAFRA 

Ônus e averbações: Conforme consta na matrícula imobiliária, recaem sobre o imóvel os 

seguintes ônus e registros: 1. Cláusula Restritiva AV-4-97.194 (07/08/2009): Averbação de 

CLÁUSULA DE INCOMUNICABILIDADE, incidente sobre o imóvel; 2. Penhora AV-6-97.194 

(29/08/2025): penhora sobre os próprios autos.  

Endereço:  Rua dos Timbiras, 153, Jardim Sofia - Joinville/SC (Residencial) 

AVALIAÇÃO: R$ 980.000,00 (novecentos e oitenta mil reais). 

Lance Mínimo 1º Leilão: (100% da avaliação) R$ 980.000,00 

Lance Mínimo 2º Leilão: (50% da avaliação) R$ 490.000,00 

 

Informações complementares: - link “Anexos”  

 

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros foi expedido o presente edital, 

o qual será afixado no local de costume e publicado na forma da lei na ferramenta eletrônica: 



 

www.duarteleiloes.com.br. Mais informações: telefone e WhatsApp: (47) 99761-5077 ou e-

mail: (contato@duarteleiloes.com.br). 

 

Joinville (SC), 22 de abril de 2026. 

 

 

TATIANE DOS SANTOS DUARTE 

Leiloeira Pública Oficial 

Matrícula AARC 301/2013 

 

http://www.duarteleiloes.com.br/
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